
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  QUE  FAÇA  ESTUDO  TÉCNICO  DE

VIABILIDADE  PARA  REALIZAR  A  PODA  DE  ÁRVORE  NA  RUA  VENCESLAU

BRAZ, Nº 617, NO BAIRRO TUBALINA.

JUSTIFICATIVA

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS, AS ÁRVORES, QUANDO DE

GRANDE  COMPRIMENTO,  PODEM  CAUSAR  INTERFERÊNCIA  NOS  FIOS  DAS

REDES ELÉTRICAS, OCASIONANDO ACIDENTES E TRANSTORNOS, COMO POR

EXEMPLO, A FALTA DE ENERGIA, ALÉM DE TORNAR O LOCAL PERIGOSO AOS

PEDESTRES,  POIS  ESCONDE  AS  LAMPADAS  DOS  POSTES,  PREJUDICANDO  A

ILUMINAÇÃO NA RUA. MORADORES E COMERCIANTES FICARÃO SATISFEITOS

EM  SEREM  ATENDIDOS  PRINCIPALMENTE  PORQUE  ESTÃO  REVESTIDOS  DA

QUALIDADE  DE  CONTRIBUINTES  E  CONTAM  COM  A  ATENÇÃO  DO  PODER

PÚBLICO.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de fevereiro de 2024.

RONALDO TANNÚS
Vereador - DC
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REQUERIMENTO Nº 93174/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




